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a Municipal deItapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA -  

lei 
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita a Professora Sandra 
Mendes, pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 30  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrárj.o 

Sala das Sessões Bemvindo/ Morei ra Ney, 06 de outubro de 2017. 

Dr. PAULO FOGIIOLE ALMEIDA 
Profes\orPaulinhoJ5 (J 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

Apresento para apreciação e futura aprovação por Vossas 
Excelências o projeto trazido à baila. 

"O futuro Decreto visa tão somente prestar as devidas 
honras a quem de direito, como é o caso da Professora Sandra Mendes". 

Sandra Mendes nasceu na cidade de Itapevi no ano de 1973, 
tendo sido criada na mesma. É formada em pedagogia e pós-graduada em 
Psicopedagogía Clínica e Institucional. 

É professora efetiva da Rede Municipal de ltapevi desde 1993, 
atuou como diretora escolar por 15 anos, no bairro Parque Suburbano, de 
1998 á 2005 na antiga escola "Pequeno Polegar" hoje chamada de CEMEB 
Tarsila do Amara!, de 2006 a 2009 na escola "Luz e Vida" hoje chamada de 
CEMEB Heitor Vi/la Lobos, de 2010 a 2012 retorna à escola CEMEB Tarsila 
do Amaral. Em 2013 atuou como chefe de gabinete da Secretaria Municipal 
da Educação e de 2014 á 2016 como Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho da cidade de Itapevi. Foi diretora da escola CEMEB 
Prof. a  Maria Zibina de Carvalho de fevereiro a setembro de 2017. 

- 	 Diante do exposto tal Decreto é de suma importância pelos 
trabalhos prestados para o município de Itapevi por esta Cidadã ímpar que 
tem como missão o atendimento as pessoas mais necessitadas da nossa 
cidade. 

Sala das Sessões Bemvin o Moreira N ry, 15 de maio de 2017. 
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